
 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Morobá, nº 20 – bairro Morobá - Aracruz - ES - CEP: 29.192-733
TEL: (27) 3270-7050

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Art. 1º. O ARTIGO 93 DO PROJETO DE LEI Nº 007/2024 -ESTABELECE O PLANO

DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÃO:

Art. 93. A carreira de Fiscal de Rendas fica regulada por esta Lei até a

promulgação de Lei Complementar que instituir a Lei Orgânica da Administração

Tributária Municipal, a ser elaborada no prazo de até 24 meses, a partir da publicação

desta Lei, observadas as disposições contidas na Emenda Constitucional nº 132, de 20

de dezembro de 2023, em especial, as do art. 3°.

Art. 2º. O ANEXO VI – DESCRIÇÃO DOS CARGOS – FISCAL DE RENDAS - DO

PROJETO DE LEI Nº 007/2024, PASSA A VIGORAR NA FORMA DESTA EMENDA:

“Cargo: FISCAL DE RENDAS 

Requisitos: Ensino Médio completo, reconhecido pelo MEC” 

Aracruz-ES, 25 DE MARÇO DE 2024.

LUIZ CARLOS COUTINHO

PREFEITO MUNIICPAL

JUSTIFICATIVA

Para adequação a Emenda Constitucional 132 de 20 de dezembro de 2023.

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400340035003300340039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 543

A
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 

C
O

U
T

IN
H

O
:3

0
30

15
99

73
4 

D
at

a:
 2

5
/0

3
/2

02
4 

15
:4

3:
0

6

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003800310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIFICATIVA

Quanto ao art. 1º para compatibilizar à legislação vigente do cargo de Advogado.

Em relação ao art. 2º para acrescentar demais descrições do cargo de Cirurgião Dentista no
Anexo VI e Art. 3º para inclusão de cargo não prevista na tabela do Anexo II ao Projeto de Lei.

O art. 95 passou a ser o fecho da Lei, vez que o Art. 93 foi alterada a redação para adequação
a Emenda Constitucional 132.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal.
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